
CÂMARA DOS DEPUTADOS

                                 REQUERIMENTO Nº          /2026

(Das Sras. Alice Portugal e Erika Kokay e do Sr. Chico Alencar)

Requer  o  envio  de  indicação  parlamentar  ao

Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços

Públicos contendo sugestões de providências para

a  recomposição  e  o  reforço  dos  cargos  de

carreiras  em Ciência  e  Tecnologia  da  Agência

Espacial  Brasileira  (AEB),  utilizando  o  adastro

de  reserva  do  Concurso  Público  realizado

conforme o Edital nº 1 – AEB/2024.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 113, inciso I e §1º do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados, seja encaminhada à Ministra de Estado da Gestão e da Inovação em Serviços

Públicos a indicação anexa, sugerindo a adoção de providências para a recomposição e o reforço do

quadro de Analistas em Ciência e Tecnologia e de Tecnologistas da Agência Espacial Brasileira (AEB).

Propõe-se a utilização do cadastro de reserva do certame regido pelo Edital nº 1 – AEB/2024, medida

indispensável  para  viabilizar  a execução do Programa 2307 (Programa Espacial  Brasileiro) do Plano

Plurianual 2024-2027 e para que a Agência atinja as metas de expansão da autonomia científica e tecnoló-

gica. Sem o reforço desse corpo especializado, restam comprometidos os objetivos estratégicos de defesa

da soberania nacional, a cooperação internacional e, sobretudo, a agenda de Neoindustrialização, na qual

o setor espacial figura como infraestrutura crítica para a competitividade e inovação sustentada do Estado

brasileiro.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

  Sala das Sessões, em ____ de ___________ de 2026.

Deputada Alice Portugal – PCdoB/BA

Deputado Chico Alencar – PSOL/RJ

Deputada Erika Kokay – PT/DF

INDICAÇÃO
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

(Das Sras. Alice Portugal e Erika Kokay e do Sr. Chico Alencar)

Sugere ao Poder Executivo, por intermédio doa

Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços

Públicos (MGI), a adoção de providências para a

recomposição e o reforço dos cargos de carreiras

em  Ciência  e  Tecnologia  da  Agência  Espacial

Brasileira (AEB), utilizando o adastro de reserva

do Concurso Público realizado conforme o Edital

nº 1 – AEB/2024.

Sugerimos ao Poder Executivo,  por intermédio da Senhora Ministra de Estado da Gestão e da

Inovação em Serviços  Públicos  (MGI),  Esther  Dweck,  com amparo  no  artigo  113,  inciso  I  e  §1º  do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a adoção de providências para a recomposição e o reforço no

quadro da carreia dos Analista em Ciência e Tecnologia e dos Tecnologistas da Agência Espacial Brasileira

(AEB),  utilizando  o  cadastro  de  reserva  do  Concurso  Público  realizado  conforme  o  Edital  nº  1  –

AEB/2024, homologado em agosto de 2025.

JUSTIFICAÇÃO

Diante do acentuado déficit de Analistas em Ciência e Tecnologia (C&T) e de Tecnologistas na

Agência Espacial Brasileira, submete-se a Vossa Excelência a necessidade de promover a convocação de

candidatos aprovados integrantes do cadastro de reserva do Concurso Público realizado conforme o Edital

nº  1  –  AEB/2024.  A  medida  fundamenta-se  na  inferência  de  insuficiência  do  atual  quantitativo  de

servidores  para  o  pleno exercício  das  competências  institucionais,  visto  que  a  capacidade  operacional

remanescente não se mostra compatível com a complexidade das atribuições da Agência, especialmente

após a ampliação de responsabilidades conferida pela Lei Geral de Atividades Espaciais (Lei nº 14.946,

de 31 de julho de 2024, que institui normas aplicáveis a atividades espaciais nacionais).

A  referida  legislação  instituiu  a  AEB  como  a  Autoridade  Espacial  Civil,  conferindo-lhe

competências exclusivas para o licenciamento, a  fiscalização e a regulação de atividades espaciais civis

em território nacional. Adicionalmente, a Agência assumiu a coordenação do Registro Espacial Brasileiro *C
D2
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

(RESBRA), mecanismo essencial para o cumprimento de obrigações internacionais assumidas pelo Estado

brasileiro junto a organismos multilaterais.

A urgência da nomeação fundamenta-se, ainda, no histórico de provimento da Agência: em 32 anos

de existência, realizaram-se apenas dois certames para cargos efetivos, com um intervalo de dez anos desde

a  última  recomposição.  Tal  hiato  administrativo  resultou  em  uma  severa  carência  de  pessoal  que

compromete  a  continuidade  de  projetos  estratégicos.  Portanto,  visando  a  adequação  da  capacidade

operacional às novas exigências legais e observando as restrições impostas pelo calendário eleitoral de

2026,  propõe-se  a  convocação  imediata  do  cadastro  de  reserva  para  assegurar  a  eficiência  e  a

sustentabilidade das atividades espaciais brasileiras.

Analistas em C&T e Tecnologistas 

As carreiras de Ciência e Tecnologia (C&T), fundamentadas na Lei nº 8.691/1993, compõem 87%

do quadro de servidores da Agência Espacial Brasileira (AEB), sendo essenciais ao cumprimento de sua

missão institucional. O cargo de Analista em Ciência e Tecnologia volta-se prioritariamente ao apoio em

formulação, planejamento e fomento de políticas públicas espaciais. Suas competências abrangem desde a

articulação da cooperação internacional governamental e empresarial — incluindo a negociação de acordos,

gestão de  recursos  externos e  representação  em fóruns multilaterais  — até  o  planejamento  estratégico

nacional. Isso inclui a gestão orçamentária e financeira da Agência e atividades de suporte administrativo.

De forma complementar, o cargo de Tecnologista dedica-se ao suporte a projetos tecnológicos e à

prospecção de inovações. Suas atividades envolvem o planejamento e acompanhamento técnico de sistemas

de satélites, veículos lançadores e centros de lançamento, incluindo análises de custo e riscos tecnológicos.

Atuam  ainda  na  integração  de  infraestruturas  técnicas,  no  fomento  à  pesquisa  em  parceria  com

universidades  e  na  geração  de  spin-offs tecnológicos.  Na  vertente  de  Tecnologia  da  Informação,  os

tecnologistas são responsáveis pela infraestrutura, segurança e desenvolvimento de soluções digitais, asse-

gurando  o  suporte  necessário  tanto  aos  projetos  de  desenvolvimento  tecnológico  quanto  ao  pleno

funcionamento institucional da AEB. 

Certame 2024

Considerando a relevância estratégica das carreiras de C&T e o déficit de pessoal, a AEB submeteu

ao Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos (MGI) uma solicitação para o preenchimento

de 78 cargos vacantes, sendo 35 para Analistas em C&T e 43 para Tecnologistas. No entanto, a autorização

concedida restringiu-se ao provimento de 30 vagas. Em conformidade com essa limitação orçamentária e
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

administrativa, o Concurso Público, Edital nº 1 – AEB/2024, foi viabilizado mediante a distribuição de

vagas detalhada no quadro a seguir:

Quadro 1: Distribuição de vagas providas no Concurso Público AEB 2024.

CARGO ESPECIALIDADE QUANTIDADE 

Analista em C&T Cooperação Internacional 1

Analista em C&T Qualquer área 14

Tecnologista Desenvolvimento Tecnológico 13

Tecnologista Tecnologia da Informação 2

TOTAL CADASTRO DE RESERVA 30

Déficit de Pessoal no Agência Espacial Brasileira

Não obstante a relevância estratégica das carreiras de C&T, verifica-se uma acentuada vacância

no quadro funcional efetivo da Agência Espacial Brasileira. Embora as 30 vagas imediatas previstas no

certame de 2024 já tenham sido devidamente providas, dados extraídos do Painel Estatístico de Pessoal

(PEP) indicam a persistência de  49 cargos vagos. Este montante representa uma defasagem de  43% em

relação  ao  quantitativo  total  de  quadro  aprovado  para  a  Agência  nos  cargos  em  questão,  conforme

detalhado no panorama a seguir:

Quadro 2: Panorama de cargos ocupados, vagos na carreira de C&T na AEB*.

CARGO TOTAL OCUPADOS VAGOS VAGOS (%)

Analista em C&T 54 34 20 37%

Tecnologista 60 31 29 48,3%

TOTAL 114 65 49 43%
*Fonte:  Painel  Estatístico  de  Pessoal  <http://painel.pep.planejamento.gov.br/>.  Data  da  Última Atualização:
10/02/2026.

Vale destacar, que o quadro efetivo de servidores está bem aquém do necessário, considerando as

18 perdas por  requisições,  cessões  e  movimentações,  conforme Nota  Técnica  nº  15/2025/CGP/DPOA

emitida  pela  AEB.  A  referida  vacância  e  a  redução  no  quadro  efetivo  impõem  severas  limitações  à

capacidade operacional da Agência. Paralelamente, o Concurso Público AEB 2024 dispõe de um cadastro

de reserva composto por 72 candidatos aprovados. A convocação desse contingente apresenta-se como a *C
D2
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

solução mais célere e eficiente para mitigar o déficit apurado, conforme a distribuição por especialidade

apresentada abaixo:

Quadro 3: Distribuição do quantitativo de candidatos aprovados no cadastro de reserva*.

CARGO ESPECIALIDADE
QUANTIDADE DE

APROVADOS

Analista em C&T Cooperação Internacional 4

Analista em C&T Qualquer área 29

Tecnologista Desenvolvimento Tecnológico 35

Tecnologista Tecnologia da Informação 4

TOTAL CADASTRO DE RESERVA 72

*Quantidade calculada pela Comissão de Aprovados no Concurso AEB 2024 considerando todas as nomeações,
desistência e pedidos de fim de fila publicados no Diário Oficial da União até 11/02/2026.

A Comissão de Candidatos Aprovados no Concurso AEB 2024 realizou um levantamento para

caracterizar  o  perfil  técnico  do  cadastro  de  reserva,  evidenciando  uma  força  de  trabalho  de  altíssima

qualificação. Os resultados demonstram que, além da formação superior exigida para o ingresso, o grupo

apresenta  sólida  trajetória  acadêmica,  com parcela  significativa  dos  aprovados  detendo títulos  de  pós-

graduação lato sensu e stricto sensu em áreas correlatas ao setor aeroespacial e gestão pública.

A manutenção do atual estado de vacância e a não utilização do cadastro de reserva remanescente

configuram um cenário de risco ao setor espacial brasileiro, fundamentado nos seguintes eixos:

 Segurança Operacional e Regulação: Na condição de Autoridade Espacial Civil e de integrante

do  Sistema  de  Investigação  e  Prevenção  de  Acidentes  em  Atividades  Espaciais  (SIPAE).  A

insuficiência  de  corpo  técnico  especializado  compromete  a  capacidade  de  licenciamento,

fiscalização e garantia de segurança das operações espaciais em território nacional.

 Aplicações Estratégicas e Inteligência de Estado: O setor espacial é o suporte fundamental para

setores vitais, incluindo o agronegócio (monitoramento de safras), a proteção ambiental (detecção

desmatamento e de ilícitos), a vigilância transfronteiriça e a conectividade nacional. A degradação

da força de trabalho da AEB impacta diretamente a autonomia tecnológica e a produção de dados

estratégicos para o Estado brasileiro.

 Eficiência e Economicidade Administrativa: Em observância ao princípio da eficiência fiscal, o

aproveitamento de candidatos já aprovados e qualificados evita a dispersão de recursos públicos em

novos processos seletivos onerosos. A convocação imediata apresenta-se como a medida de gestão

mais racional para o preenchimento das 49 vacâncias já existentes. *C
D2
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

 Continuidade de Projetos: A execução do Programa Nacional de Atividades Espaciais (PNAE) e

de projetos binacionais complexos, como o satélite CBERS-6, exige um corpo técnico permanente

e robusto para salvaguardar investimentos e acordos internacionais de alta magnitude financeira e

geopolítica.

Adicionalmente,  os  riscos  à  continuidade  das  atividades  são  acentuados  pela  situação  das

unidades regionais, conforme detalhado na Nota Técnica nº 15/2025/CGP/DPOA emitida pela agência:

 Vulnerabilidade  Crítica  da URRN:  A  unidade  em Natal/RN conta  com apenas  um servidor

efetivo  em  exercício.  A  eventual  ausência  deste  profissional  implicaria  na  paralisação  das

atividades do Centro de Vocação Tecnológica (CVT) e prejudicaria acompanhamento no Centro de

Lançamento da Barreira do Inferno (CLBI).

 Precariedade  Operacional  da  URMA:  A  unidade  em  Alcântara/MA  conta  com  uma  única

servidora  em  atuação  que  é  coordenadora  da  unidade  e  mantém  vínculo  precário  com  a

Administração  Pública,  o  que  coloca  em  risco  direto  as  atividades  de  suporte  ao  Centro  de

Lançamento de Alcântara (CLA).

Relevância Estratégica e Proposição

A recomposição da força de trabalho da Agência Espacial Brasileira configura uma necessidade

estratégica de Estado, vinculada à sustentabilidade institucional, à perenidade das políticas públicas e ao

fortalecimento da capacidade nacional de inovação. O provimento dos cargos de Analista em Ciência e

Tecnologia e de Tecnologista é medida essencial para mitigar lacunas estruturais críticas, especialmente

diante  das  49  vacâncias  imediatas  e  da necessidade  projetada  de  127  novos  servidores,  conforme

levantamento técnico interno da Agência no processo SEI nº 01350.000066/2024-78.

O  fortalecimento  da  AEB  depende,  portanto,  do  aproveitamento  do  cadastro  de  reserva  do

Concurso Público AEB 2024. A existência de um contingente de aprovados já selecionados por rigorosos

critérios técnicos representa uma oportunidade singular para a recomposição ágil e eficiente do quadro. Tal

iniciativa está plenamente alinhada aos princípios da boa governança, à racionalidade administrativa e à

eficiência fiscal, otimizando os recursos públicos já investidos na execução do certame.

Diante do exposto, e com o intuito de garantir a continuidade operacional das atividades espaciais,

sugere-se:
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1. Autorização para o provimento de 7 vagas adicionais, correspondentes ao acréscimo de 25% das

vagas  originalmente  previstas,  conforme  solicitação  constante  no  processo  SEI  MGI  nº

14021.085090/2025-23;

2. Edição de ato normativo (Decreto) autorizando a nomeação de mais 42 candidatos aprovados

excedentes  no  cadastro  de  reserva  do  Concurso  Público  AEB 2024,  visando  o  preenchimento

integral das vacâncias apuradas.

As  medidas  propostas  não  se  restringem a uma demanda  isolada  de  gestão  de  pessoas,  mas

constituem um ato de fortalecimento de um setor crítico do país, o setor espacial. Dada a magnitude do

tema para o desenvolvimento científico, tecnológico e soberano da Nação, submete-se a presente proposta à

análise e à sensibilidade técnica do Poder Executivo.

  Sala das Sessões, em              de                     de 2026.

Deputada Alice Portugal – PCdoB/BA

Deputado Chico Alencar – PSOL/RJ

Deputada Erika Kokay – PT/DF
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Indicação 
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Erika Kokay (PT/DF) - Fdr PT-PCdoB-PV

 2  Dep. Alice Portugal (PCdoB/BA)

 3  Dep. Chico Alencar (PSOL/RJ)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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